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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 94 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 94/15 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na desapropriação de área de terra urbana e dá outras providências. 
O instituto da desapropriação constitui em um procedimento de direito público pelo qual o Poder Público transfere para si a propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública, de necessidade pública, ou de interesse social, sendo em regra, mediante o pagamento de justa e prévia indenização. 

O procedimento da desapropriação é formado pela fase declaratória e pela fase executória. 

Na fase declaratória, o Poder Público emite a sua intenção de ulteriormente transferir a propriedade do bem para o seu patrimônio por meio de decreto do Executivo, tendo como fundamento fático-jurídico a declaração do bem como utilidade pública, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 ou de interesse social, amparada na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962. 

Posteriormente a fase declaratória, o Poder Público passa a agir efetivamente para ultimar a desapropriação, para completar a transferência do bem para o expropriante e assegurar o expropriado a devida indenização. Essa fase, portanto, é chamada de executória da desapropriação. 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo
 detalham o procedimento da fase executória: 

A transferência será efetivada na via administrativa se houver acordo ente o Poder Público e o expropriado. As partes chegam num consenso, com o proprietário manifestando sua vontade de transferir o bem e o Poder Público concordando com o valor da indenização a ser paga. Se há acordo entre as partes a respeito da desapropriação do bem e do pagamento da respectiva indenização, não há que se falar em fase judicial. Esse acordo jurídico bilateral, de natureza onerosa, retrata um contrato de compra e venda e recebe o nome de “desapropriação amigável”. 

Havendo acordo na via administrativa, esse negócio jurídico será formalizado por meio de escritura pública ou por outro meio que a lei venha especificamente a indicar. 

Não havendo acordo na via administrativa, será proposta ação judicial com o intuito de solucionar o conflito de interesse entre o Poder Público e o proprietário.  
Com efeito, assim dispõe o Decreto-Lei nº 3.365, de 1941: 
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará. 


Diante disso, percebe-se que o Projeto de Lei em análise não poderá prosperar, tendo em vista que a matéria atinente a desapropriação está posta nas citadas legislações federais, não sendo viável que os demais entes da Federação legislem a respeito, vez que a proposição restaria eivada de inconstitucionalidade material e formal, como se observa no art. 22 da Constituição Federal: 

Art. 22. Compete privativamente a União legislar sobre: 


(...)


II – desapropriação;

Portanto, a competência para a expedição do ato expropriatório é do Chefe do Poder Executivo, como preconizado no Decreto-Lei nº 3.365, não cabendo a intervenção autorizativa do Legislativo:

Art. 6º. A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da República, Governador, Interventor ou Prefeito”.


Por outro lado, em relação a indenização cabe transcrever o ensinamento do Prof. Hely Lopes
 que conceitua a desapropriação ou expropriação da seguinte forma: 

“(...) transferência compulsória de propriedade particular (ou pública de entidade de grau inferior para superior) para o Poder Público ou seus delegados, por utilidade ou necessidade pública ou, ainda, por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro (CF, art. 5º, XXIV), salvo as exceções constitucionais de pagamento em títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, no caso de área urbana não edificada, subutilizada ou não utilizada (CF, art. 182, § 4º, III), e de pagamento em títulos da dívida agrária, no caso de reforma agrária, por interesse social (CF, art. 184)”. (Grifei).
Nesse mesmo sentido leciona Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo
: 

A indenização deve ser prévia, justa e em dinheiro. São esses os princípios aplicáveis a indenização na desapropriação: precedência, justiça e pecuniariedade.  (Grifei)
Destarte, segundo o comando constitucional, não é permitido ao Município impor prestação de serviço como meio de pagamento de acordo com o pretendido no Projeto de Lei em análise. Ademais, o processo que visa deflagrar a desapropriação deverá atender as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
 § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
 I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição. (Grifei).
Em outras palavras, o processo administrativo com vista à desapropriação deverá ser instruído com a prova de existência de compatibilidade com as leis orçamentárias e as disponibilidades financeiras. 

No entanto, no caso das terras em comento, já estarem integradas efetivamente no domínio público, pelo uso prolongado e sem resistência (posse mansa e pacífica), não se admite a indenização aqueles que possuem a titularidade registral, vez que estes já perderam a posse e o ânimo de dono, sendo o caso de a Administração propor ação de reconhecimento de domínio conforme previsto no Código Civil. 
Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise. 
Três Passos, 24 de setembro de 2015
______________________________
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